PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIO0A

CEP: 36.225-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

01-03-1963
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" Autoriza a abertur

A Camara Municipal de I eu, Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte Lei : @, "
Art, 10 Fica ziut'o_rizad‘aé gaétaéb_efitjré de Credi ;Eégeé_ia{.lﬁb%Orgamento vigente
no valor de R$1?'7!.3;80,00“(d'é-zz’éss'été'-mzi'Ie;e 'f’trezeﬁt:oé*”iq oitenta fé'éiis) para_ocorrer despesa

Art. 2° Como recursos para execucao desta Lei serdo anulados parcial ou

com o Programa de Erradicagio do traba

totalmente dotagdes do orgamento vigente, nos termos do art. 43 da Lei federal n°. 4320/64.

Art. 3° Esta Lei entra em vigorna data de sua publicagdo.

Municipio de Ibertioga, 13 de outubro de 2008.




